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Apresentação 


			



A proposta dessa produção conjunta constitui um norte essencial para o desvelamento e o desenvolvimento da realidade a partir da conceituação ética.  A produção editorial cooperativa está inserida no contexto da pesquisa e desenvolvimento acadêmico, demanda cada vez mais praticada nos programas de pós-graduações no Brasil e em diversos lugares do Mundo. A ideia desse livro se insere em uma continuidade de produção científica estabelecida pelos Professores Doutor José Orlando Ribeiro Rosário e do Professor Doutor e. Pós-Doutorando em Direito Leonardo Oliveira Freire. Este livro compila produções dos alunos do mestrado Profissional em Gestão de Processos Institucionais –MGPI - UFRN, com apoio de professores e colaboradores do Programa de Pós-graduação da UFRN. O conjunto dos trabalhos estão envoltos a finalidade do aprimoramento da gestão e dos diversos aspectos de avanços institucionais que permeiam a sociedade contemporânea. 
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A ética e sua aplicabilidade na avaliação especial de desempenho dos servidores públicos da Universidade Federal do Rio Grande do Norte


			Suziane Rodrigues Bezerra


			











Introdução


			Partindo do princípio de que as organizações públicas devem ser exemplos de conduta ética responsável, a administração pública possui como norteadores na busca de soluções cotidianas para as necessidades da sociedade, os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Neste sentido, a gestão de pessoas na área pública tem um papel estratégico, pois alinha os objetivos da organização pública com o desenvolvimento de pessoas. Dessa forma, é essencial a compreensão da sistemática para avaliação de desempenho como um instrumento de gestão capaz de gerar melhoria contínua de resultados dos servidores e do próprio serviço.


			No Estado brasileiro, o ingresso dos profissionais em cargos efetivos do serviço público está condicionado ao estágio probatório, como mecanismo para a concessão da estabilidade. De acordo com a Lei federal 8.112, o Estágio Probatório é o período de 36 meses em que o servidor é avaliado em suas aptidões e capacidades para o desempenho do conjunto das atribuições e responsabilidades do cargo público.


			Para Fraga e Martins (2012), o estágio probatório é uma obrigação a qual o servidor público é submetido, baseado no princípio da eficiência em relação ao modo de atuação do agente público do qual se espera o melhor desempenho. Assim, subentende-se que, a avaliação especial de desempenho deve ser compreendida em um contexto mais amplo, de valorização e aperfeiçoamento, ao levar em conta a dimensão dinâmica do ambiente e, especialmente, ao oferecer respostas a desejos e aspirações humanas.


			Durante este tempo de avaliação, será averiguado se o servidor possui capacidade para exercer o cargo, sendo submetido a uma avaliação que observa os seguintes aspectos: assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade.


			Essa avaliação constitui uma etapa essencial na gestão de pessoas e necessita alcançar muito mais que controle. Entretanto, muitos processos de avaliação de desempenho ainda estão voltados para manter os indivíduos sob controle, caracterizando-se apenas como um instrumento de punição (LUCENA, 1992).Essa realidade, certamente, se distancia do modelo de gestão almejado pelas instituições modernas que prezam o pleno desenvolvimento de seus colaboradores.


			Para Modesto (2002) o grande desafio para a administração pública é a realização um processo avaliativo, contínuo, ordenado, garantidor dos direitos do servidor, mas, ao mesmo tempo capaz de depurar resultados que identifiquem os agentes que realmente estão aptos ao desempenho de funções públicas. Consta-se que a avaliação de desempenho precisa deixar de funcionar como simples instrumento de obrigação burocrática, e, finalmente, passar a introduzir as mudanças necessárias à prática de uma cultura de democrática, com base na obtenção de resultados efetivos.Afinal, depois da aprovação em concurso público é a avaliação especial de desempenho que passa a analisar a capacidade do servidor em relação as atribuições do cargo que ocupa com o objetivo de desenvolver profissionais cada vez mais aptos ao serviço.


			







Ética, justiça e avaliação de desempenho


			Neste capítulo faremos a relação entre os conceitos de ética, justiça e avaliação de desempenho. Avaliar o desempenho dos servidores da Administração Pública Federal brasileira não é prática recente. Desde os anos 1970, diversos tipos de avaliação vêm sendo implementados com diferentes finalidades, a aprovação em estágio probatório é uma delas. Neste capítulo trataremos da complexa relação entre a ética, a justiça e avaliação de desempenho.


			Dada a relevância da avaliação especial de desempenho no estágio probatório, em que, por meio dela, o servidor pode ou não atingir a estabilidade, e diante das novas configurações no cenário da administração pública brasileira, o elemento ético não pode ser desprezado nesse procedimento avaliativo. E ainda, partindo da ideia de que o desempenho tornou-se importante balizador das ações organizacionais, é necessário estabelecer parâmetros de acompanhamento deste desempenho.


			Para (Freire 2016, p.29) as diversas organizações públicas e privadas têm modificado sua postura frente às questões éticas, inclusive sua política de relação com os trabalhadores, ocupantes ou não de cargos de gestão. A postura ética, cada vez mais é um requisito para valorização do homem no ambiente do trabalho. E isso tem se tornado um grande diferencial.


			É notório que a ética vem assumindo grande importância em cada aspecto da vida pública, e não seria diferente no caso das avaliações, pois elas devem ser conduzidas a partir do senso de correção e justiça. De acordo com Brow (1993), a ética deve ser o elemento principal no processo de tomada de decisão, pois auxiliará o julgamento do avaliador.


			Para Di Pietro (2013), o comportamento da administração pública ou do administrado estará causando agravo à moralidade administrativa quando estiver ofendendo a moral, os bons costumes, as regras da boa administração, os princípios da justiça e a ideia comum de honestidade.


			Segundo Bobbio (1997), desde a antiguidade tem-se representado a justiça como a virtude ou princípio que preside o ordenamento da sociedade humana em um todo harmônico ou equilibrado.


			Na perspectiva Aristotélica, a justiça é a busca do equilíbrio entre os extremos. Dessa forma, justiça e ética constituem princípios ordenadores da vida em sociedade. Para Pegoraro (1995,p.9) Viver eticamente é viver conforme a justiça. A justiça ilumina, ao mesmo tempo, a subjetividade humana e a ordem jurídica social.


			Para Farah (2010) a avaliação de desempenho é um julgamento, o que põe imediatamente a questão da justiça desse julgamento. E sendo a justiça um valor moral, segue-se que não será ética a avaliação de desempenho que não for justa, entendendo-se que uma avaliação será tanto mais justa, quanto mais próximo do desempenho real do empregado estiver o desempenho medido.


			Nesse sentido, ressalta-se que as avaliações precisam estar cada vez mais alicerçadas em conceitos objetivos e buscar descobrir novas capacidades dos servidores, no sentido de contribuir para uma gestão de pessoas eficiente e moderna.


			Precisamos considerar que uma avaliação de desempenho realizada dentro dos padrões de eficiência e ética pode trazer inúmeros benefícios à organização. Para que isso seja possível, é necessário que a avaliação observe critérios claros e objetivos e que os resultados obtidos sejam repassados para o avaliado em forma de feedback. Assim, Marras (2000), esclarece que a avaliação tem como objetivos principais: identificar os empregados que necessitam de aperfeiçoamento; descobrir o surgimento de novos talentos na organização; facilitar o auto-desenvolvimento dos empregados; fornecer feedback aos empregados; e subsidiar programas de mérito, promoções e transferências.


			Para Freire (2016, p.33) faz-se necessários que neste processo, que os avaliadores ajam de forma ética, que sejam imparciais e que tenham consciência das consequências que uma avaliação mal feita podem causar. Na avaliação, obrigatoriamente, deve ser considerado todo o contexto organizacional.


			Dessa forma, compreendendo a ética como base fundamental da atividade estatal, a explicitação de regras claras de comportamento e sua permanente disseminação promovem o aperfeiçoamento da conduta ética.


			Nesse contexto, a iniciativa pública editou o Decreto nº 1.171 de 1994, o Código de Ética do Servidor Público Federal, estabelecendo necessário balizador para a conduta do serviço público no campo da ética.


			Assim, é indispensável estabelecer um padrão ético do serviço público. Por isso, podemos afirmar que o relativismo moral deve ser combatido na administração pública, ao mesmo tempo, deve-se almejar um padrão de conduta que produza agentes que atuem como mecanismos de justiça, ética e imparcialidade no âmbito do que é público.


			O código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal ressalta aos servidores que estes devem agir com dignidade, decoro e zelo, com o objetivo preservar a moralidade do serviço. Destaca que é dever do servidor ser cortês e atencioso com os usuários do serviço público. Também, é dever do servidor ser assíduo, correto e justo, escolhendo sempre aquela opção que beneficie o bem comum. O código esclarece, ainda, sobre as obrigações que devem ser observadas para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum na prestação de serviços à população. E ainda, previne condutas incompatíveis com o padrão ético almejado para o serviço público;


			Diante disso, fica claro que a prática da consciência ética como cultura diária, seja por meio da simplificação de procedimentos ou da qualidade dos serviços prestados, coaduna com as práticas da boa administração pública que deve ser incentivada na Universidade Federal do Rio Grande do Norte.


			



Ética e sua aplicabilidade na avaliação especial de desempenho


			Neste capítulo investigaremos a aplicabilidade da ética na avaliação especial de desempenho submetida aos servidores públicos federais. Conforme Davel e Vergara (2010), as pessoas são o princípio essencial de dinâmica das organizações e dão vitalidade às atividades e processos, inovando, criando contextos e situações que podem levar a organização a posicionar-se de maneira diferenciada perante a sociedade.


			A avaliação especial de desempenho é uma importante ferramenta na gestão de pessoas. No entanto, é preciso que o processo seja conduzido de maneira justa, objetiva e ética. Dessa forma, para que o processo de avaliação de desempenho alcance seus objetivos, é essencial que seja gerido de forma adequada, sob pena de o processo fracassar.


			Isso quer dizer que as avaliações devem ser confiáveis, justas técnica e eticamente. Mas, também é imprescindível que cumpram requisitos de equidade, tais como a ausência de coerção, a construção de garantias de respeito aos sentidos, a liberdade de expressão, a participação e, sobretudo, colabore para a justiça social e não para desigualdades e a exclusão (DIAS SOBRINHO, 2002).


			A finalidade da avaliação de desempenho no serviço público foi modificada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998. Agora, segundo Bergue (2010), cumprindo dois fins, a avaliação especial de desempenho (redação dada pela Constituição Federal de 1988, Art. 41, parágrafo 4º) e a avaliação permanente de desempenho (redação dada pela Constituição Federal de 1988, Art. 41, parágrafo1º, inciso III). Segundo o autor, a primeira com objetivo de aquisição de estabilidade e a segunda, instituindo mecanismo de avaliação de desempenho permanente do servidor.


			Na administração pública, a avaliação de desempenho possui o propósito de maximizar o resultado organizacional agregado (BERGUE, 2010). Além disso, quando conduzida adequadamente, a avaliação de desempenho transforma-se num excelente veículo de relacionamento entre chefe e subordinado, o que acarreta em um aumento no grau de compreensão e permite uma melhor convivência (GRILLO, 1983).


			Para o autor, o sistema de avaliação deve estar balanceado de forma justa para evitar disfuncionalidades e, para isso, deve ser feito levando em conta as especificidades de cada organização.


			No cenário das instituições universitárias, Grillo (2001) enfatiza que apesar das dificuldades que, eventualmente, possam surgir, tanto em face da implementação de um novo processo, como durante a execução das diversas etapas, avaliar o desempenho do pessoal técnico-administrativo é um procedimento indispensável porque oferece a possibilidade de promover o desenvolvimento desses colaboradores.


			Nesse sentido, é possível considerar o processo de avaliação de desempenho nas instituições públicas, fundamental para construção de condutas e procedimentos coerentes com os mais justos princípios da boa administração pública como a impessoalidade e a ética.


			De acordo com Fraga e Martins (2012), a avaliação realizada no período probatório merece maior atenção, no que se refere ao cumprimento das disposições que enfatiza, pois o mesmo deve avaliar com foco nos objetivos a serem alcançados pelo servidor no desempenho de suas funções. Para assim, possibilitarem ao servidor e à gestão, concomitantemente e continuamente uma análise crítica e construtiva do trabalho desenvolvido, e ainda incentivo da gestão à revisão dos planos, para a melhoria dos planejamentos futuros.


			Porém, diante do caráter autoritário da gestão que historicamente predominou na realidade brasileira, realizar um processo de avaliação coerente e alicerçado nos princípios da eficiência, legalidade e impessoalidade constitui verdadeiro desafio às organizações modernas.


			Para Chauí(2002), nossa sociedade é autoritária porque é hierárquica, pois divide as pessoas, em qualquer circunstância, em inferiores, que devem obedecer, e superiores, que devem mandar. Não há percepção, nem prática da igualdade como um direito. Nossa sociedade também é autoritária porque é violenta: nela vigoram racismo, machismo, discriminação religiosa e de classe social, desigualdades econômicas das maiores do mundo, exclusões culturais e políticas.


			De acordo com Farah (2010) o poder hierárquico tende, pois a se extrapolar, assumindo a forma autoritária de ênfase nos deveres do funcionário e de repressão à sua busca de direitos.


			Nesse sentido, Mello (2006) destaca o aspecto democrático da legalidade em oposição a todas as formas de poder autoritário e paternalismo. Estudiosos do assunto explicam alguns cuidados contribuem para que isso seja minimizado, tais como: a utilização de critérios claros de avaliação (Roberts, 2003); orientação e acompanhamento do desempenho (Lucena, 1992); ampla comunicação entre os envolvidos no processo avaliativo (Pontes, 1999); capacitação dos avaliadores quanto à importância do processo de avaliação (Lucena, 1992) e apresentação da avaliação como elemento de apoio ao desenvolvimento, desmistificando-se a relação usualmente estabelecida entre avaliação, controle e punição (Hipólito; Reis, 2002).


			Importante destacar que o processo de avaliação de desempenho requer, conforme Hipólito e Reis (2002), alguns cuidados especiais, de modo a evitar a ansiedade excessiva e a viabilizar as mudanças comportamentais desejadas e o efetivo uso dos resultados para subsidiar ações concretas: utilização de critérios de avaliação claros, negociados e legitimados com o grupo; ampla comunicação dos objetivos, etapas e impactos do processo; capacitação dos avaliadores e avaliados no tocante à importância e utilidade de cada um dos instrumentos de avaliação e à compreensão das ações deles recorrentes; apresentação da avaliação como elemento de apoio do desenvolvimento da organização e do trabalhador, de modo a desmistificar a relação usualmente estabelecida entre avaliação e punição.


			Dessa forma, a avaliação pode possuir caráter positivo, pois proporciona a identificação dos trabalhadores que necessitem de treinamento; a descoberta de novos talentos da organização; a disponibilização de elementos que propiciem subsídios para aumento da remuneração, para promoções, transferência e desligamento de funcionários; e a verificação da adequação do processo de recrutamento e seleção (Bergamini; Beraldo, 1988).


			Por isso, avaliação especial de desempenho deve acontecer não somente a fim de atender a legislação vigente, mas, sobretudo, para alcançar com efetividade a socialização e desenvolvimento de seus servidores, contribuindo, desta forma, para a boa gestão do serviço público.


			



A avaliação especial de desempenho na Universidade Federal do Rio Grande do Norte


			Neste capítulo estudaremos a avaliação especial de desempenho no âmbito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. O número de servidores Técnicos Administrativos em Educação em estágio probatório na UFRN, e, consequentemente, sujeitos a avaliação especial de desempenho, aumentou significativamente, principalmente pela introdução da universidade no Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais, instituído por meio do Decreto n. 6.096, de 24 de abril de 2007.


			Por meio deste Decreto, as Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) foram estimuladas a expandir seus quadros de docentes, alunos e corpo técnico-administrativo. Essas mudanças interferiram tanto no tamanho e na estrutura das IFES, bem como no seu quadro de pessoal constituído por servidores docentes e técnicos.


			Meyer Júnior (2014) coloca que as universidades devem ser entendidas como instituições singulares. O autor explica que no processo decisório a natureza política predomina, de forma que as decisões são diluídas em órgãos colegiados, devido à estrutura fragmentada e descentralizada. Assim sendo, é preciso questionar-se: diante das transformações impostas pelo ambiente, que tipo de administração universitária é necessária nos dias atuais?


			No contexto local, buscando alinhar a gestão pública com o desenvolvimento de pessoas, o plano de gestão da Universidade Federal do Rio Grande do Norte se fundamenta em princípios como a pluralidade, a autonomia, a ética e a transparência. Pensando nisso, prever ações expressivas de tais princípios, demanda a valorização de todos os servidores enquanto sujeitos conscientes de seu papel social no exercício de cargos públicos.


			De acordo com o Manual de Instrução dos servidores técnicos administrativos da UFRN, a expressão da ética e da transparência na gestão das pessoas abrange, entre outros aspectos, as expectativas de um desempenho do servidor compatível com os cargos que ocupa bem como o cultivo dos hábitos de prestação de contas, da avaliação e do controle sobre o desempenho e a aplicação de recursos.


			Ainda de acordo com o Manual de Instrução dos servidores técnicos administrativos da UFRN “Implementar um plano de gestão com tais características implica, pois, a necessidade de estimular as atitudes de auto- exigência dos servidores em relação ao próprio desempenho profissional e, ao mesmo tempo, de provê-lo das melhores condições possíveis de trabalho” .


			Assim, Silva e Fadul (2007) explicam que o desafio para a modernização da administração pública deve passar pela priorização da área de gestão de pessoas. Segundo o autor, diversos projetos precisam ser executados visando tornar os servidores públicos mais competentes para os ideais da reforma gerencial no setor público.


			Partindo do princípio que consciência ética pode e deve ser aprendida pelo ser social, a UFRN mantém desde 2016, o Programa Trilhas de Capacitação Básica. O mesmo é composto por um bloco de atividades de capacitação que possibilitam, por intermédio de caminhos flexíveis, a promoção do desenvolvimento de competências voltadas para o início da carreira do servidor ingressante. Nesses cursos, temáticas que envolvem a ética e a moralidade pública são priorizadas.


			Nesse sentido, o estudo acerca do processo do estágio probatório em instituições públicas justifica-se pela relevância da análise do desempenho dos servidores, na busca permanente pela melhoria na qualidade dos serviços públicos. Diante disso, e com vistas a realização de efetiva análise a respeito da aptidão e a capacidade para desempenho do cargo, os candidatos serão avaliadas observados os seguintes fatores e subfatores, em conformidade com o Art. 20 da Lei nº 8.112/1990:


			



I- Assiduidade: frequência, participação em atividades, pontualidade e otimização do horário de trabalho.


			II- Disciplina: Observância a normas procedimentos e hierarquia; trabalhos em equipe: relacionamento com público interno e externo, resiliência e receptividade a informações sobre o seu desempenho.


			III- Iniciativa: Proatividade, interesse, aprendizagem, conhecimento do trabalho, visão sistêmica, tomada de decisão, solução de problemas e gerenciamento nas relações de trabalho.


			IV- Produtividade: Comunicação, conhecimento do trabalho, ordenamento do trabalho, produtividade, qualidade. No caso dos docentes também inclui planos de trabalho, de Ensino e a avaliação discente.


			V- Responsabilidade: ética profissional, comprometimento, sigilo, cumprimento de tarefas e prazos, zelo pelo material de trabalho e patrimônio público.


			Na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, os critérios elencados acima serão avaliados da seguinte forma: No 8º, 16º e 24º mês de exercício, a chefia imediata em conjunto com o tutor do servidor realiza a formalização do acompanhamento parcial do servidor, realizado por meio de uma ficha de acompanhamento que detalha de forma objetiva a assiduidade, disciplina, iniciativa, produtividade e responsabilidade.


			Além disso, a UFRN desenvolveu também o programa de tutorização organizacional que possui como objetivo designar um servidor experiente para apoiar um servidor recém-admitido, com intenção de que este possa realizar uma apreensão mais rápida da cultura, das normas e da sua tarefa, de forma a adaptar-se mais rapidamente e desempenhar com qualidade e criatividade suas atribuições diárias.


			A proposta do programa nasceu por iniciativa da Pro - reitoria de Recursos Humanos da universidade. Por isso, foi designada uma equipe técnica interna para desenvolver o projeto. Após a elaboração inicial, a proposta foi apresentada em todos os centros acadêmicos e demais unidades administrativas da UFRN e em fóruns de discussões formados por representantes convidados pela pro - reitoria. A proposta foi sendo aperfeiçoada e tramitou nos colegiados competentes para o assunto, sendo institucionalizada pelo Conselho de Administração conforme orienta a resolução nº 008, de 20 de abril de 2006, que dispõe sobre o acompanhamento e avaliação para homologação do estágio probatório dos servidores técnico- administrativos.


			De acordo com o Manual de Instrução dos servidores técnicos administrativos da UFRN, a diversidade inerente a uma universidade suscita ações de gerenciamento e acompanhamento diferenciados e flexíveis, favorecendo a inovação. Assim, o apoio oferecido ao desempenho profissional dos novos servidores, pode ser distribuído de forma mais democrática e equitativa.


			Dessa forma, percebe-se que o programa desenvolvido pela UFRN alinha a instituição com as modernas formas de gestão de pessoas, no que se refere a participação, respeito a diversidade e estimulo, pautado na integral realização das atribuições de cada cargo e em concomitância com os princípios gerais da universidade.


			



Considerações finais


			O presente trabalho se propõe a investigar o processo de avaliação especial de desempenho no âmbito das instituições públicas brasileiras e, sobretudo, no âmbito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Partindo da ideia que a gestão de pessoas é fator decisivo para o sucesso organizacional e buscando alinhar este processo com ações fundamentadas nos princípios da justiça, honestidade, decoro, democracia, cooperação, disciplina, governança, responsabilidade, compromisso, transparência, confiança, respeito e igualdade.
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